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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2595/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras, 

por intermédio da Comissão de Pregão, designado pela Portaria nº 1031/2021, publicada no 

Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, que 

será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 08 

de agosto de 2000, Decreto Municipal 101/2013, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e, subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações, conforme especificado neste edital. 

 

Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (67) 3272-7400, das 7h00min às 

11h00min. Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” deverão ser entregues, devidamente fechados, na data, horário e local, 

abaixo indicados, onde far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão: 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS – Setor de Licitações – Rua São Paulo, nº 

964 – Centro, CEP. 79.170-000 

DATA: 20/04/2022 

HORÁRIO: 08 HORAS, horário de MS. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE 

SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE 

PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, 

INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 

PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO 
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1.2 Os serviços terão a duração de doze meses, podendo ser prorrogado por idênticos 

períodos, limitados ao prazo máximo de quarenta e oito meses, nos termos da legislação 

vigente. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem as exigências deste edital 

e seus anexos.  

 

2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, servidor de 

qualquer órgão ou entidade vinculados ao órgão promotor da licitação, bem como a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, a proponente deverá enviar um 

representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela 

Representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

3.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato 

constitutivo, estatuto, contrato social ou documento equivalente da eleição de seus 

administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 

pessoas jurídicas, conforme o caso. 

 

b) Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da proponente, acompanhado do correspondente documento, 
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dentre os indicados no subitem acima que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

 

3.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação 

(Anexo VI), de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal n. 10.520/2002, dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, juntamente com os 

envelopes n. 01 e n. 02.  

 

3.3.1. A documentação exigida para a Proposta de Preços e Habilitação deverá ser 

apresentada no mesmo ato, até a data, hora e local designados neste Edital, em 

envelopes timbrados ou com o carimbo do CNPJ, lacrados e com os seguintes 

dizeres: 

 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA /MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

 

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA /MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

 

3.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 72 da 

LC nº 123/2006, deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Preencher a informação de Ciência de Habilitação, conforme exposto na Declaração 

de Habilitação (Anexo VI), de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

fazendo-se constar, se houver a restrição da documentação exigida, para efeito da 

comprovação de regularidade fiscal. A omissão da apresentação da presente 

declaração implica na inabilitação da empresa, caso haja irregularidade em sua 

documentação fiscal. 
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b) Declaração Anual do Simples Nacional (DASN), relativa ao ano-calendário do ano 

anterior ou Certidão fornecida pela Junta Comercial do Estado – JUCEMS, 

comprovando que está registrada na condição de ME ou EPP. A certidão deverá 

atender o disposto no subitem 5.2. Deste edital. 

 

b.1) Os limites de faturamento das ME e EPP, referentes à Declaração do 

Simples Nacional, ficam reduzidos para os equivalentes a tantos doze avos 

quantos corresponderem ao número de meses entre aquele do início da 

atividade e o último do ano calendário a que se refere a comprovação da receita 

anual, nos casos em que o início da suas atividades tenha ocorrido no curso do 

referido ano. 

 

3.5. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa proponente. 

 

3.5.1. A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu 

representante credenciado e ficará responsável pelas declarações e manifestações do 

mesmo. 

 

3.6. A ausência do credenciado a qualquer das fases do certame será interpretada como 

desistência da prática dos atos a serem realizados no referido momento. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”) 

 

4.1 A Empresa licitante deverá entregar a proposta de preços (conforme modelo do Anexo 

III) no envelope “I”, sem emendas, rasura, borrões ou entrelinhas preferencialmente em 

papel timbrado da própria empresa, contendo obrigatoriamente os seguintes 

elementos: 

 

a) nome, endereço, telefone, CNPJ, inscrição estadual ou municipal, conforme o caso 

da empresa;  

 

b) número do processo administrativo e do pregão presencial;  
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c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

do Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

  

d) preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, 

utilizando no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. No caso do prazo 

de validade ser omitido da proposta, o pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 

(sessenta) dias. 

 

f) prazo de instalação dos sistemas não superior a 05 (cinco) dias úteis contados da 

assinatura do contrato. 

 

g) as seguintes documentações deverão acompanhar a proposta que será analisada 

inicialmente, sob pena de desclassificação, para apresentação dos lances; 

 

4.3. Para agilidade no lançamento das propostas de preços pelo Pregoeiro, a licitante, além 

da proposta escrita, apresentará o proposto em arquivo magnético (CD ou Pen Drive), 

observado o modelo do Anexo III. 

 

4.4. Quaisquer documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados 

pelos seus representantes e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado. 

 

4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 
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4.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da empresa 

proponente, das condições estabelecidas neste edital, sendo de sua inteira responsabilidade 

o preço e demais condições apresentadas. 

 

5. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”) 

 

5.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar no envelope II, sob pena de 

inabilitação, os seguintes documentos: 

 

5.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou 

 

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova de eleição da diretoria em exercício; ou ainda. 

 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.  

 

5.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 

 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto licitado; 

 

II. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos 

seguintes documentos, nos termos da PORTARIA 

CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014: 
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a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou 

Certidões Individuais até a expiração de seu prazo de validade. 

 

III. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei; 

 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa proponente na 

forma da Lei; 

   

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão) - CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

 

5.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, observado o disposto no art. 110 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.tst.jus.br/certidão)%20-
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b) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o art. 4º, inciso XIII da 

Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

c) O prazo para normalização da regularidade fiscal de que trata a alínea 

“a” não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à 

qualificação técnica e econômico-financeira, bem como ao cumprimento do 

disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

 

d) Não havendo a regularização da documentação fiscal, no prazo 

previsto na alínea “a” ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, facultada à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato ou revogar, se for o caso, a 

licitação. 

 

5.1.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório 

Distribuidor, conforme subitem 5.3, observado o prazo estipulado no subitem 5.2 do 

edital. 

 
5.1.4 Declarações:  

 

I – Declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando a inexistência 

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. Sugestão de 

modelo apresentado no anexo IV. 

 

II – Declaração da licitante assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no art.7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de 

menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. Sugestão de 

modelo apresentado no anexo II. 
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III – Declaração marco regulatório anticorrupção que conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública. Sugestão de modelo apresentado no anexo VII. 

 

IV – Declaração de que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente. Sugestão de modelo apresentado no anexo VIII. 

 

V - Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob 

as penas do art. 299 do Código Penal, de sujeição aos termos do Edital e seus 

anexos, à legislação, normas e regulamentações vigentes que orientam a presente 

licitação, bem como, de que recebeu toda documentação e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações relativas ao objeto da 

licitação, caso venha a ser vencedora no presente certame, Sugestão de modelo 

apresentado no anexo IX. 

 

VI – Declaração de que o sistema apresentado atende aos Requisitos Mínimos 

exigidos no subitem 3.1 do Termo de Referência. (Sem modelo) 

 

VII - DECLARAÇÃO de que caso seja vencedora, no ato da assinatura do 

Contrato/Ata de Registro irá apresentar o comprovante de que a mesma está 

cadastrada no “SISTEMA E-CJUR” do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul, conforme dispõe o inciso V do Artigo 15 da Resolução nº 65, de 

13 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução nº 149, de 28 de julho 2021; 

anexo X. 

 

VIII - Declaração informando os dados da pessoa que será o PREPOSTO, caso 

seja vencedora do certame, ANEXO XI. 
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6. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

 

6.1.  ABERTURA E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo do edital, será aberta Sessão 

Pública para processamento do pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas 

escritas e documentação de habilitação. 

 

6.1.2. O(a) pregoeiro(a) comunicará aos presentes que o prazo para recebimento dos 

envelopes será de 10 (dez) minutos, neste momento todos os interessados em 

participar da licitação deverão entregar os seus envelopes de propostas, juntamente 

com os documentos necessários para o credenciamento. Após esse período, não 

serão aceitos novos interessados. 

 

6.1.3. O(a) pregoeiro(a) procederá a abertura do Envelope n. 01, contendo a 

Proposta de Preço escrita ordenando-a em ordem crescente de preço e em seguida 

fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, 

tomando como corretos os preços unitários.  

 

6.1.4. As propostas que não atendam às exigências deste edital, quanto ao preço e 

aos documentos solicitados, serão liminarmente desclassificadas. 

 

6.1.5. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) 

selecionará as propostas para fase lances, observando os seguintes critérios: 

 

a) Seleção da proposta de menor valor e das demais com preços até 5% 

(cinco por cento) superior àquela, nos termos do § 2º do Artigo 44 da Lei 

Complementar 123/06, em relação ao menor preço ofertado, disposto em 

ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 

participem da etapa de lances verbais. 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 

preços ofertados. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

6.1.6. Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase 

de lances, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 

 

6.2. DA FASE DE LANCES 

 

6.2.1. O (a) pregoeiro (a) convocará as licitantes selecionadas conforme subitem 

6.1.5. Para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos 

e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das 

demais em ordem decrescente de valor.  

 

6.2.2. O(a) pregoeiro(a) poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a 

fase de formulação de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e 

expressa menção na ata da sessão.  

 
6.2.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, a 

ser estabelecido(a) pelo(a) pregoeiro(a), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 

aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor global da 

proposta. 

 

6.2.4. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

6.2.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) 

pregoeiro(a), implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a 
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manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

6.2.6. Em seguida, o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta de 

menor valor, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

6.2.7. Será assegurado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP) preferência de contratação, como critério de desempate. 

 

6.2.7.1. Entende-se por empate situações em que as propostas, 

mediante lances verbais apresentados pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até de 

até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

 

6.2.8. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

 

I. Ocorrendo o empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto a seu favor; 

 

II. Caso a ME ou EPP não apresente proposta de preço inferior, na forma do 

inciso I ou não esteja habilitada, observado o disposto no subitem 3.4. 

Deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 
6.2.9. O critério de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta válida 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

 

6.2.10. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão, observado o disposto no inciso II do subitem 6.2.8. 
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6.2.11. Considerada aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope da 

documentação habilitatória. 

 

6.2.12. O(a) pregoeiro(a) efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 

"MENOR PREÇO POR GLOBAL".   

 
6.2.13. A licitante detentora da melhor proposta será convocada a apresentar o 

software imediatamente, na mesma sessão pública, na presença da Comissão de 

avaliação nomeada, com a finalidade de comprovar que o software contém todas as 

especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, sob pena de 

desclassificação, possibilidade em que o segundo colocado será convocado a 

apresentar, nas mesmas condições. 

 

6.3.  DA HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

6.3.1. Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública, o(a) pregoeiro(a) abrirá o 

envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante que tiver formulado a 

melhor proposta de preços, para comprovar a regularidade da situação da autora da 

proposta. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para 

habilitação contidas no subitem 5.1.2.1. No caso de ME/EPP com documentação fiscal 

vencida. 

 

6.3.1.1. Caso a licitante apresente o certificado de registro cadastral, o(a) 

pregoeiro(a) efetuará consulta ao setor de cadastro de fornecedores, para 

comprovar a regularidade da situação da autora da proposta. 

 

6.3.2. Se a proposta ou lance de menor valor, não for aceitável, ou se a licitante 

desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao edital. 
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6.3.3. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

6.3.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os 

termos deste edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 

consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários 

simbólico, irrisório ou cotação de valor zero. 

 

6.3.5. A licitante detentora da melhor proposta será convocada a apresentar o 

software imediatamente, na mesma sessão pública, na presença da Comissão de 

avaliação nomeada, com a finalidade de comprovar que o software contém todas as 

especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, sob pena de 

desclassificação, possibilidade em que o segundo colocado será convocado a 

apresentar, nas mesmas condições. 

 

6.3.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora do certame. 

 

6.3.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá declinar na própria sessão a 

intenção motivada de recorrer da decisão e, em havendo os pressupostos para a 

admissibilidade do recurso, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, concedendo o 

prazo de três dias para apresentação das razões recursais por escrito, ficando os 

demais licitantes intimados para igual número de dias, a partir do término de prazo do 

recorrente, para a apresentação das contrarrazões. 

 

6.4. ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

 

6.4.1. Em não havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o(a) 

pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora.  

 

6.4.2. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser 

observadas as disposições constantes no item 8, deste edital. 
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6.4.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

pregoeiro (a) ao vencedor. 

 

6.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que ao final, será assinada pelo (a) pregoeiro (a) e pelas proponentes 

presentes. 

 

6.6. O (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos 

para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo.  

 

6.7. Eventuais falhas, omissões ou irregularidades formais, desde que tais fatos sejam 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos demais licitantes, poderão ser 

saneadas durante a sessão pública de processamento do pregão. 

 

6.8. O (a) pregoeiro (a) poderá utilizar a prerrogativa prevista no § 3º do art. 48 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, observado, neste caso, o prazo de três dias úteis para 

apresentação de novas propostas. 

 

6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas neste edital. 

 

7.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente pregão, protocolizando o pedido no Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Sidrolândia/MS, das 07h00minh às 11h00minh, com endereço no preâmbulo deste; 

 

7.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

data e horário do Protocolo. 
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7.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 

recurso competente, mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde 

já concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das correspondentes razões, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

8.3. Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

8.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor 

de Licitação. 

 

8.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação à aquisição do 

objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s) e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais homologará o procedimento licitatório. 

 

8.7. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração Pública à 

aquisição do objeto licitado. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO LOCAL DA ENTREGA, ACEITE E 

RECEBIMENTO. 

 

9.1. A entrega dos serviços será na Divisão de Compras e Licitação, localizada à São Paulo 

964, Centro, Sidrolândia/MS, CEP 79170-000. 

 

9.1.1 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços e /ou produtos a que se 

refere este Edital, conforme as especificações descritas na proposta de preços, sendo 

de sua inteira responsabilidade a substituição dos produtos que não estejam em 

conformidade com as referidas especificações. 

 

9.2. A Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, poderá se recusar 

a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta oferecida no 

momento do Certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que 

caracterizará a mora do adjudicatário. 

 

9.3. O descumprimento em qualquer uma das condições de Fornecimento o licitante estará 

sujeito a aplicação das Sanções Administrativas prevista neste Edital. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

10.1 O pagamento será parcelado de acordo com o fornecimento, efetuado, no prazo de até 

30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, 

juntamente com o relatório de execução de execução dos serviços indicando as localidades 

que foram atendidas, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante 

apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada do relatório dos serviços prestados e 

dos seguintes documentos:  

 

10.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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10.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na 

forma da Lei; 

 

10.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na 

forma da Lei; 

 

10.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

10.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do 

Trabalho. 

 

112. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, correrão à conta do 

Programa de Trabalho do Orçamento da Prefeitura Municipal: 

Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 

Funcional Programática 04.122.5000.2404.0000 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

3.3.90.40.00 

Ficha 146 
 

11.2. O Valor Total de Referência para Contratação, conforme mapa comparativo de preços 

é de R$ 76.633,33 (setenta e seis mil seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 

para atender um contrato de 12 (doze) meses. 
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12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

12.1 O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se na 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com 

vantagens para a Administração, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o 

disposto no inciso IV do art. 57, da Lei nº 8.666/93 

 

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

13.1 São casos para rescisão contratual a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

nos Artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

14.1 O reajustamento no preço contratado poderá ser concedido, após um ano de contrato, 

considerando as despesas com impostos, taxas, depreciação e seguro, mão de obra 

(salário, encargos e benefícios), e outros insumos, cujas variações serão calculadas com 

base no Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV. Conforme disposto no Art. 65, 

alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da 

fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão 

licitante: 

 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou 

contrato;  

 

II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
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15.1.1 As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

 

15.2 Por atraso injustificado na execução do contrato: 

 

I. Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 

atraso até o décimo dia; 

 

II. Rescisão unilateral do contrato após o trigésimo dia de atraso. 

 

15.3 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 

prestação de serviço: 

 

I. Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

 

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou 

da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela fornecedora; 

 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.4 A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com 

as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da 

Lei n. 8.666/93. 

 

15.5 Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de 

fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 
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I. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do cadastro de 

fornecedores do município. 

 

15.6 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da 

pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

 

15.7 Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 

publicação do ato. 

 

15.8 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de 

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por 

escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da Administração da aplicação da pena.  

 

15.9 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no cadastro de 

fornecedores do município, as importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 

conta do tesouro do município, ou na conta específica, no caso de autarquias e fundações. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 

esclarecimentos relativos à presente licitação, na Prefeitura Municipal Sidrolândia/MS, no 

endereço e horário especificado no preâmbulo deste edital. 

 

16.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com 

assessoramento da Equipe de Apoio e outros órgãos da Prefeitura Municipal com base na 

legislação vigente. 
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16.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração Municipal, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17. DO FORO 

 

17.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Sidrolândia/MS, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

18. ANEXOS DO EDITAL 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição da República Federativa do Brasil; 

Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 

Anexo V – Minuta de Contrato; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação; 

Anexo VII – Declaração de Anticorrupção; 

Anexo VIII– Declaração de Qualidade Ambiental; 

Anexo IX – Declaração de que conhece e aceita o Teor do Edital 

Anexo X – Declaração Cadastro E-CJUR 

Anexo XI – Declaração de Preposto 

Sidrolândia/MS, 01 de abril de 2022. 

 

 

____________________________________ 

CLAUDIO JORDÃO DE ALMEIDA SERRA FILHO 
Secretário Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.UNIDADES REQUISITANTES 
 
Secretaria Municipal de Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 
 
2.OBJETO  

 
2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 
PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS 
DAS COMPRAS PÚBLICAS, COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, 
INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
 

ITEM Código DESCRIÇÃO UN QUANT Vr Unit Vr Total 
01 141.001.118 CESSÃO DE USO DE 

SOFTWARE PARA 
AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE 
CESTAS DE PREÇOS DAS 
COMPRAS PÚBLICAS 
DESTE MUNÍCIPIO. 

MÊS  12 5.900,00 70.800,00 

02 168.001.681 SERVIÇO DE 
IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO 

UND 01 5.833,33 5.833,33 

 

 Ter sido desenvolvidos integralmente no Brasil; 
 

 Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho através de 
acesso simultâneo de diversos usuários; 

 

 Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários 
simultâneos e limitações de tempo de acesso destes, ficando estes parâmetros 
restritos ao pessoal técnico da contratante, e de acordo com a sua capacidade 
física de hardware instalado; 

 

 Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções 
nas instalações da contratante, em equipamentos e local próprio, não se 
cogitando transferências de dados de qualquer natureza ou finalidade para 
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outros locais de processamento e operação, exceto quanto autorizado pela 
contratante 

 

 Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso as funções 
permitindo a caracterização de usuário e grupos de usuários; 

 

3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS  
 
3.1 SOFTWARE DE ELABORAÇÃO DA CESTAS DE PREÇOS 
 

Módulo de Elaboração e Consulta: 

Possibilitar o cadastro de produtos, contendo no mínimo: descrição, unidade de medida; 

Possibilitar o cadastro de fornecedores, contendo no mínimo: razão social, nome de fantasia, 
endereço, dados para contato; 

Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços com seus respectivos itens (produtos 
ou serviços); 

Possibilitar o registro de preços obtidos junto aos fornecedores e outras fontes de preços; 

Possibilitar o cadastro de resultados de licitações instauradas pela Prefeitura deste 
município, afim de se obter a média de preços dos produtos contratados (média histórica); 

Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato Excel. 

Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações 
anteriores. 

Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de preços destoantes na média de 
preços, facilitando a revisão da mesma. 

Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes 
obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados; 

Possibilitar a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários 
do software), mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando o 
mesmo para fins de obtenção do valor médio do item; 

Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, conteúdo todos os itens e fontes 
obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço 
obtido no item; 

Geração do arquivo do SUBANEXO X – Pesquisa de Preços com Mapa Comparativo 
automaticamente após a finalização da análise crítica. 

 
3.2 Da implantação e capacitação 
 

3.2.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 
 
3.2.2 A implantação deverá ocorrer no prazo 5 (cinco) dias úteis contados da 
assinatura do contrato a ser firmado. 
 
3.2.3 Os treinamentos serão agendados pela Prefeitura deste município. 
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3.3 Da manutenção 
 

3.3.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de 
manutenção, atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato a ser firmado. 

 
3.4 Das atualizações 
 

3.4.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de 
receber correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  
 
3.4.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da 
solução à Prefeitura deste município, no mesmo momento em que elas forem 
concluídas.  
 
3.4.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo 
da contratada, sem ônus adicional.  

 
3.5 Do suporte técnico 
 

3.5.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da 
assinatura do contrato. 
 
3.5.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da 
solução, a ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e 
presencial (caso o problema não possa ser resolvido por meio eletrônico), em dias 
úteis, observando, no mínimo, o horário de 07h00min às 17h00min. 
 
3.5.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por 
todo o período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e 
problemas relacionados ao software contratado.  
 
3.5.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico 
ocorra de forma compatível com a solução contratada. 
 
3.5.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, initerruptamente, nos 
horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, 
incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 
 
3.5.6 O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e 
proporcionar o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 
 
3.5.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 
município com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 
 
3.5.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 
município, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das 
condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 
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3.6 Da comprovação dos requisitos mínimos do software 
 

3.6.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do 
software, a fim de garantir o cumprimento dos requisitos mínimos. 
 
3.6.2 A apresentação deverá ocorrer nas dependências da Prefeitura, que 
disponibilizará sala apropriada, contendo tomadas, mesas, cadeiras. Outros recursos, 
como tela de projeção e data show deverão ser trazidos pela licitante. Os 
equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se 
apresentar no prazo e horário definido pela Comissão de Licitação. 
 
3.6.3 Caso não sejam atendidos todos os requisitos mínimos, serão convocadas as 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação obtida no certame, para 
igualmente efetuarem apresentação, até que se obtenha êxito na avaliação. 
 
3.6.4 A adjudicação e homologação do objeto ao licitante, somente ocorrerá após a 
comprovação dos requisitos mínimos. 
 

3.7 Do sigilo e segurança das informações 
 

3.7.1 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de 
acesso, autenticação com o uso de credenciais usuário e senha.  
 
3.7.2 A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter 
qualquer acesso não autorizado às informações. 
 
3.7.3 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser 
contratado, sem prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município. 
 
3.7.4 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das 
informações porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das 
dependências da Prefeitura para realização de serviços de suporte técnico. 
 
3.7.5 A contratada é responsável civil, penal e administrava quanto à divulgação 
indevida ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus 
empregados.  
 
3.7.6 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela 
obtidas em decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não 
podendo ser divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes 
contratantes. 
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4.JUSTIFICATIVA  
 

4.1. A Administração Municipal como um todo tem por objetivo otimizar e melhor integrar os 
processos administrativos da gestão pública, visando a modernização, qualificação dos 
departamentos, setores e secretarias por meio da implementação de uma Solução eficiente 
e objetiva, facilitando os processos de administração envolvidos nas atividades relacionadas 
às Fontes de Preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado, possibilitando um 
gerenciamento dos preços através de ferramentas informatizadas robustas que ofereça 
condição adequada ao tratamento das demandas internas do setor de compras, visando a 
modernização e eliminando processos manuais e retrabalhos, permitindo informações 
tempestivas, confiáveis e úteis ao gestor e servidores da Administração Municipal; 
 
4.2. Considerando que na atualidade uma grande quantidade de informações são 
trabalhadas e transmitida de forma eletrônica, tanto internamente entres os setores, bem 
como órgãos externos, torna-se indispensável a contratação em questão, tendo em vista 
que o software aqui citado está relacionado a um dos setores mais importantes da 
administração municipal, apoiando em todas as etapas, mediante a conjugação de preços, 
fontes distintas e técnicas utilizadas para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer 
uso de informações para garantir a melhor gestão dos recurso públicos. 
 
4.3. Considerando o melhor atendimentos as normas e Leis que envolvem as compras 
públicas, principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que norteiam os 
valores máximos estipulados para as futuras Licitações, conforme orientado na Resolução 
nº 088 TCE/MS. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, correrão à conta do 
Programa de Trabalho do Orçamento da Prefeitura Municipal: 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 

Funcional Programática 04.122.5000.2404.0000 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

3.3.90.40.00 

Ficha 146 

 
6. DOS PRAZOS  

 
6.1 Será firmado contrato ou instrumento equivalente com base nos dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93, com a licitante vencedora e que comprar os requisitos mínimos do 
software. 
 
6.2 O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05 
(cinco) dias, após regular convocação da Administração Municipal. 
 
6.3 O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 
 
6.4 A Contratante poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante decisão 
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administrativa fundamentada, e de comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos 
períodos, observando o disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.5 Na hipótese de a(s) licitante (s) convocada (s) não assinar (em) o(s) contrato(s) no 
prazo mencionado no subitem anterior, a Administração Municipal, convocará a (s) licitante 
(s) remanescente (s), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
7. PAGAMENTO  
 
7.1 O pagamento será parcelado de acordo com o fornecimento, efetuado, no prazo de até 
30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, 
juntamente com o relatório de execução de execução dos serviços indicando as localidades 
que foram atendidas, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante 
apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada do relatório dos serviços prestados e 
dos seguintes documentos:  
 

7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na 
forma da Lei; 

 
7.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na 
forma da Lei; 

 
7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
7.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do 
Trabalho. 

 
8. INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  
 
8.1 – Em atendimento ao art. 67 da Lei Federal 8.666/93 fica indicado para exercer a função 
de fiscal de contrato titular a Sr. Jefferson Gimenez, matrícula 12807 e como suplente o Sr. 
Rodrigo Favero da Silva, matrícula 14010. 
 
9. FORMA DE JULGAMENTO  
 
9.1 – O julgamento será realizado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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10. Obrigações da Contratante:  
 
10.1 Constituem obrigações do Contratante: 
 

 I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
 II Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
 III Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação; 
 
 IV Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
 V Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
 VI Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
 VII Acompanhar a prestação dos serviços efetuados pela Contratada, podendo 
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão dos mesmos. 

 
11. Obrigações da Contratada:  
 
11.1. - Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Contrato 
ou dele decorrentes: 
 

 I Prestar os serviços, objeto desta licitação, no prazo proposto e em conformidade 
com as especificações e quantidades exigidas no Edital; 
 
 II Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 
 
 III Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que 
forem devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições 
devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 
de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado; 
 
 IV Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 
 
 V Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais; 
 
 VI Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
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instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
desta licitação; 
 
 VII Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o Contratante; 
 
 VIII Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
 
 IX Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxx/2022 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

 

(NOME DA EMPRESA) __________________________________________, CNPJ ou CPF 

no. ________________________, sediada______________________ (endereço completo) 

_____________________________, declaro a estrita observância ao Princípio 

Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da Carta Magna, e estou ciente de que eventual 

revelação da infringência à regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do 

Pregão Presencial nº xx/2022, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a 

firmar com a Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS. 

 

 

 

***********************-MS, ** de *********** de 2022. 

 

 

 

 ___________________________________________ 

Nome e número da identidade e CPF do declarante 

(representante legal da empresa)
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxxx/2022 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL 

01 141.001.118 CESSÃO DE USO DE SOFTWARE 
PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE CESTAS DE 
PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS 
DESTE MUNÍCIPIO. 

MÊS  12   

02 168.001.681 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO 

UND 01   

 

 

Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto ofertado, tais como fretes, impostos, taxas, contribuições e demais encargos 

relacionados no instrumento convocatório.  

Declaramos ainda que, concordamos com todos os termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 

xx/2022 e seus Anexos. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.    

 

                     

Sidrolândia-MS, ___ de _________ de 2022. 

 

 

 

                                       __________________________________________________ 

                                  NOME: _____________ 

                                  RG:_______________/SSP/____ /CPF:______________ 

                                  Cargo na Empresa: ______________________________ 

                            

                                  Carimbo do CNPJ________________________________ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxxx2022 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

A empresa (nome da empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF n. _______________, 

sediada na (endereço completo)___________________ e e-mail .........., neste ato 

representada  por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), 

portador da Carteira de Identidade n. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF/MF) sob o n. __________________, no uso de suas atribuições legais, declara ser a 

empresa portadora do Certificado de inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município 

de .................., conforme cópia em anexo, comprometendo-se nos termos da legislação 

reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a 

existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação. 

 

Local e data: 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e número da identidade e CPF do declarante 

(representante legal da empresa) 

 

 

Observação:  

A apresentação desta declaração é obrigatória para habilitação apenas dos licitantes que optarem pela 

utilização de Certificado de Registro Cadastral. 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº ..................... 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 
PROCESSO N.º xxxx/2022 
  

       O Município de Sidrolândia/MS, representada neste ato 

pelo Prefeita Municipal, Sra. ............, brasileira, portadora do RG n.º .... SSP/MS e do CPF 

n.º...., residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente Contratante, 

e a Empresa........ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............   , neste ato representada 

por .................       , brasileiro,  portador da Carteira de Identidade nº .............    e do CPF 

nº   ...........       , residente e domiciliado na Rua...........na cidade de.............., com poderes para 

representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada simplesmente 

Contratada, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato sujeitando-se às 

normas preconizadas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em conformidade com o Edital 

de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº xxx/2022, originada pelo Processo 

Administrativo nº 7568/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

A empresa acima citada indica como PREPOSTO o(a) 
Sr(a)_____________________________________, CPF ______________, Endereço 
______________________________, e-mail ____________________, Telefone 
_______________________, que responderá por toda e qualquer situação relativa 
a este Contrato. 
 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 

PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS 

COMPRAS PÚBLICAS, COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, INCLUINDO A 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, 

TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e condições contidas no Processo Administrativo 
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n° xxx/2022, Pregão Presencial nº xx/2022 que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de suas transcrições. 

 

Cláusula Segunda - Das Obrigações Da Contratante 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a Contratante se obriga a: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, inclusive verificando a qualidade do 

objeto se necessário for; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
 

c) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do contrato; 
 

d) Proceder ao pagamento de contrato, na forma e prazo pactuados; 

 
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do objeto contratado. 

 
 
Cláusula Terceira - Das Obrigações Da Contratada 

Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a: 

 

a) Comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

 

b) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e 

cinco) por cento do valor total do contrato atualizado conforme disposto no art. 65, da 

Lei 8.666/93; 

 
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante; 

 
d) Executar os serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Fazenda, 

Tributação e Gestão Estratégica; 

 
e) Acompanhar o funcionamento do sistema, com as manutenções no sistema, conforme 

solicitações da Contratante; 
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f) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução 

do contrato e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus funcionários ou 

a terceiros em virtude de execução do presente, isentando totalmente a Contratante de 

tais encargos; 

 
g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus 

empregados e outros que venha a contratar para o cumprimento de suas atribuições, 

isentando totalmente a Contratante de tais encargos; 

 
h) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

 
i) Apresentar sempre que solicitada os documentos que comprovem o cumprimento da 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, em especial os 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

Cláusula Quarta - Do Valor do contrato e dos preços unitários 

4.1. Pelo fornecimento do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a 

importância deste contrato o valor de R$ ******* (***** reais) devendo ser observados os valores 

unitários apurados após a fase de lances no processo licitatório, que passam a integrar o 

presente contrato independente de sua transcrição. 

 

4.2. No preço cotado já estão incluídos todos os impostos, contribuições, taxas, fretes, 

transporte e todos os demais encargos incidentes. 

 

4.3. Os preços serão irreajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, 

desde que devidamente comprovado por meio de documentação fiscal ou outro documento 

hábil para demonstrar a variação do preço de mercado. 
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Cláusula Quinta - Das Penalidades  

5.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, poderão ser aplicadas cumulativamente 

a seguintes penalidades administrativas: 

I - Por atraso injustificado na execução do contrato: 

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 

atraso até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e, 

 

II - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 

serviço: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou 

da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela fornecedora; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

5.2. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as 

sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral 

do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 

8.666/93. 

 

5.3. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de 

suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

Administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
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5.4. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

 

5.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 

mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 

fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração 

da aplicação da pena.  

 

5.6. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no cadastro de fornecedores 

do município, 

 

5.7. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do tesouro do 

município, ou na conta específica, no caso de autarquias e fundações. 

 

Cláusula Sexta – Do Equilíbrio Econômico-financeiro 

O reajustamento no preço contratado poderá ser concedido, após um ano de contrato, 

considerando as despesas com impostos, taxas, depreciação e seguro, mão de obra (salário, 

encargos e benefícios), e outros insumos, cujas as variações serão calculadas com base no 

Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV. Conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da 

Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Sétima – Da Vigência 

7.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vantagens 

para a Administração, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o disposto no inciso 

II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Oitava – Das Condições de Fornecimento 

8.1. A prestação dos serviços será realizada na Divisão de Compras e Licitação localizada à 

Rua São Paulo  nº 964, Centro, Sidrolândia/MS, CEP 79.170-000. 
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8.1.1. A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Edital, 

conforme as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição dos serviços e/ou produtos que não estejam em 

conformidade com as referidas especificações. 

 

8.2. A Divisão de Compras e Licitação poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este 

esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta 

que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 

 

8.3. O descumprimento em qualquer uma das condições de Fornecimento o licitante estará 

sujeito a aplicação das Sanções Administrativas prevista neste Edital. 

 

Cláusula Nona – Do Pagamento 

9.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado em até 

30 (Trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 

inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

 

9.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

9.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 
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9.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 

9.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

9.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho 

 

Cláusula Décima – Da Despesa 

10.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta do Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, aprovado para o exercício financeiro de 

2.022, com as seguintes classificações funcionais programáticas: 

 

Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica 

Funcional Programática 04.122.5000.2404.0000 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

3.3.90.40.00 

Ficha 146 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão 

11.1. São casos para rescisão contratual a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos 

Artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

Cláusula Décima Segunda – Do Foro 

12.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Sidrolândia/MS, para dirimir 

as dúvidas oriundas da execução do presente Contrato, renunciando a qualquer outro por 

privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Sidrolândia/MS, ......................de 2022. 

 

____________________________ 

Prefeita Municipal 

 

 

____________________________ 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ________________________  Nome: ___________________________ 

CPF: _________________________  CPF: ____________________________ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxx/2022 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

 

A empresa (nome da empresa), devidamente inscrita no CNPJ /MF n. _______________, 

sediada na (endereço completo)___________________ e e-mail ..........; neste ato 

representada por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, (estado civil), 

portador da Carteira de Identidade n. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) sob o n. __________________,  com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos 

constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, 

no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas previstas na legislação, que preenche 

todas as condições de qualificação técnica, jurídica e econômico-financeira  para a participação 

no certame, bem como,  expressa total aceitação de todas as normas e condições 

estabelecidas neste edital.  

 

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DE HABILITAÇÃO 

(Assinalar somente quando for ME e EPP do Estado de Mato Grosso do Sul e estiver a 

documentação fiscal irregular) 

 

Sou ME ou EPP e Declaro que possuo restrição da documentação exigida, para 

efeito da comprovação de regularidade fiscal.  

 

Local e data: 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do rep. legal e CNPJ da empresa 



  

FLS: 

ASS: 

       
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-31 

 

43 

 

ANEXO VII 
  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxx/2022 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, representante legal da Empresa ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial nº ___/___, DECLARO, sob as 
penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual 
nº 60.106/2014, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  
caráter  competitivo  de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou  
prorrogações  de  contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

            (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxx/2022 

 

 

PROPONENTE LICITANTE:______________________________________________ 

ENDEREÇO: _________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________ FONE: _________________ 

EMAIL:_________________________________________ 

 

 Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº ______/2022, instaurado pelo, 
que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 

 Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 
pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da 
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da 
Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
– MPOG e Decreto nº 7746 de 05/06/2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

 Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso 
minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 
31, de 03/12/2009, do IBAMA. 

 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 Cidade/Estado,           de                            de 2022. 

. 

 

 Nome: _______________________________________________ 

 RG/CPF: ________________________ 

 Cargo: __________________________ 
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ANEXO IX  
 
 DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE E ACEITA O TEOR DO EDITAL E DOS SEUS ANEXOS 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2022 

PROCESSO N.º xxx/2022 

 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 

(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 

sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 

expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis,   em 

atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 

 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e 

oficiais,   tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação. 

 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de 

acordo com os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e 

complementar do Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada,         

assim como, disponibilidade técnico-operacional suficiente e satisfatória, a fim de 

assegurar à Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, 

caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, 

na forma da Lei. 

 
Cidade/Estado,           de                            de 2022. 
 
 
 
 

Nome e Ass. do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
A empresa ____________________________________________, estabelecida em 

___________________________________________________________                                    

(endereço, cidade, estado) inscrita no CNPJ/MF sob o nº_______________________, abaixo 

representado pelo Srº (a)_______________________________________,DECLARO de que 

caso seja vencedora, no ato da assinatura do Contrato/Ata de Registro irá apresentar o 

comprovante de que a mesma está cadastrada no “SISTEMA E-CJUR” do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme dispõe o inciso V do Artigo 15 da Resolução nº 65, 

de 13 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução nº 149, de 28 de julho 2021 

 
Sidrolândia, _____de _____________de 2022. 

 
 
 
 

                ______________________________________________ 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do representante da empresa 
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ANEXO XI 
 MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 
 

A empresa _______________________ inscrita no CNPJ: --.---.---/---- - --, DECLARO 
para os devidos fins que caso seja vencedora do Pregão Eletrônico  nº ---/20--, 
Processo nº ----/20--, indicarei como PREPOSTO, o seguinte funcionário: 
 
NOME COMPLETO: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
 
.  

Sidrolândia/MS, -- de --------- de 20--.  

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Empresa  

Nome representante legal 
CPF ---.---.--- - -- 

Representante Legal 
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